
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
EST)ADO DO PARANÁ 	tç4 

UMUARAMA 
DECRETO N° 342/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
• do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 

valor de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo 1. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 97.000,00 
noventa e sete mil reais), conforme indicado no Anexo Il. 

1. 	 II - provável excesso de arrecadação da Fonte 082 - Conv. Sanepar - 
Implantação de Rede de Esgotos Sanitários, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 30  da Lei Federal n° 
4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor ria data de sua publicação. 
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ANEXO 1 
ANEXO AO DECRETO N° 342 DE 17/12/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, ddirL 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEVIENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 	17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17.001.- COORDENAÇÃO GERAL -S.M.E  

FUNCIONALt  SATIVIDADEJPRO3ETO/0142ESPECIAL4a emskpi NATUREZA DA DESPESA~ á FONTE.. -e--NALORe . 	• 
12.361.0016/047 Manutenção do Ensino Fundamental 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 
3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JURIDICA 
00107 Rã 	5.000,00 

12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3,90.39.0000 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

00107 R$ 	92.000,00 
' _ 	

-11,14~4 BermitSessweElemenes~~~TOTAL GERALiR4,~.97.000,001 

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 
Se FUNCIONAL~  '~ATIVIDADE/PROJETO/OB.IESPECIALW.2 144=mle NATUREZA DA DESPESA ~~s BFONTEm ~VALOR ~4 
17:512.0011.1021 Obras de Combate a Erosão Urbana 4.4.90.51.00.00 	OBRAS E" INST-ALAÇÕES 

_ 	___ 	.... 
00082 R$ 	20.000,00 

--- $ 	20.000,001 

 

_ 	 . 	il-fs,~~470TAL GERAL 
11:000,00.! 

  

ANEXOU 
ANEXO AO DECRETO N°342 DE 17112/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 	17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
. 	. UNIDADE: 17.001. - COORDENAÇÃO GERAL. S:M.E -  

pus FUNCIONAL~ ~ATIVIDADEJPROJETCHOP4ESPECIAUs* f ~em NATUREZA DA DESPESAiee :FONTE 4' 4•• 
12.361.0015.2048 AllMellta00 Bical& 

• MATERIAL, 	BEM 	.OU.  
3.3.90.32.00.00 	SERVIÇO 	PARA 

DISIRIBUIÇÃO GRATUITA 
00107 

VALOR e 

RE 	97.000.00 
.-~anti~tfriptif .°)...».7.12unsáté pat GERAL. R$,~97.000,00 1 ~TOTAL 

fi 
kirifs..00:TOTAL GERAL '2 T.,4444~5~4~ ~4.-~st 97.000,004 
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